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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA, ESTADO DO PARÁ 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Diretoria da Transparência 

Responsável pela Demanda: João Paulo Gonçalves de Oliveira 

Matrícula: 182000212 

E-mail: jphco84@gmail.com 

1. Objeto: 

Prestação dos serviços de licenciamento de recriação de website institucional da 

Câmara Municipal de Xinguara, compreendendo: 

1. Reaproveitamento e atualização de conteúdo; 

2. Backup do banco de dados do atual site; 

3. Design das páginas do site, levando em conta o visual clean e o fácil acesso às 

informações da Câmara; 

4. Desenvolvimento e implementação do site; instalação de CMS (WordPress); 

lançamento e entrega; 

5. Treinamento sobre como gerenciar o conteúdo do site; 

6. Conteúdo legado: backup do conteúdo do site atual para o novo site; 

7. Painel de controle: configuração do gerenciador de conteúdo (WordPress); 

8. Criação de conta no Analytics para monitorar visitantes e capturar dados 

importantes para decisão de direcionamento do projeto; 

9. Atendimento das exigências do Manual da Transparência da Atricon - Associação 

dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil; 

10. Manutenção do site, após sua conclusão, por 3 (três) meses. 

 

O mapa do website deverá ser construído conforme sua estrutura. 

 

O website deverá conter a seguinte estrutura: 

 

História da Cidade  

mailto:jphco84@gmail.com
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História do Legislativo – Memorial Eletrônico de Ex-vereadores 

Parlamentares (Selecionar Período Legislativo) 

Total de Parlamentares 

Biografia (Foto, Contato, Partido) 

Carta de Serviço ao Cidadão (Serviços Oferecidos e como acessa-los) 

 

Mesa Diretora. 

Escolha a legislatura e da Sessão Legislativa 

Escolha uma Legislatura 

Escolha uma Sessão Legislativa 

 

Comissões. 

Total de Comissões 

Nome – Sigla – Tipo – Data de Criação – Data da Extinção - Comissão Ativa 

Indicações 

  

Legislação.    

Portal da Transparência  

Informações Institucional 

Mesa Diretora (Presidente, Vice Presidente e Secretária da Mesa)  

Atividade dos Parlamentar 

Agenda do Presidente 

Competências Organizacionais 

Organograma (Diagrama da Estrutura Organizacional do Legislativo) 

Perguntas Frequentes (Perguntas e Respostas Frequentes) 

Localização e Funcionamento (Endereço, Contato e Horários de Funcionamento) 

 

SAPL. 

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

1 - Mesa Diretora 

2 - Comissões 

3 - Parlamentares 

4 - Pautas das Sessões 

5 - Sessão Plenária 

6 - Matérias Legislativas 

7 - Normas Jurídicas 

8 - Relatórios 

9 – Boletim e Atas 

10 – Resoluções Legislativas 

 Ouvidoria.  
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Ouvidoria Legislativa (Fichário e Contato Tel) 

Fala.BR 

Fale conosco 

 

Consultas Legislativas. 

Direcionamento ao TCM/PA. 

Mapa de transparência nacional da Atricon. 

E-mail que direciona ao webmail 

Legislação Federal. 

Direcionamento ao site da prefeitura de Xinguara. 

Apresentação Espaço de Memória das Legislatura. 

Link de vídeos ao vivo (Sessões). 

Índices de leis 

Leis Municipais 

Lei Orgânica 

Matéria Legislativa 

Pautas das Sessões 

Sessões Legislativas  

Relatórios 

 

Canais do Legislativo. 

Canal da Câmara do Youtubee 

Canais de Redes Sociais, redirecionamento 

Notícias 

 

Icone. 

Acessibilidade 

Contraste 

Mapa do Site 

Agendamento do Uso do Plenário (Para eventos) 

 

Transparência.  

Informações Institucionais 

Receitas e Despesas 

Recursos Humanos e Diárias 

Licitações e Contratos 

Planejamento e Prestação de Contas 

SIC e Ouvidoria 

Governo digital e LGPD 

Atos e Normativos Próprios 
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Legislação Municipal 

Atividades Legislativas 

Controle de Bens Públicos 

Acompanhamento de Programas e Ações 

 

Serviços. 

 

Portal do Servidor – Gestão e Publicação de Documentos, Suporte de T.I, E-mail, 

Informações públicas, Solicitação de Materiais e Serviços, Contracheque e 

Procedimento para solucionar problemas. 

 

Verificador de Assinatura eletrônica. 

Biblioteca Eletrônica – Publicação de Livros digitais, Hino da Cidade, Obras 

Literárias 

Validador de Contracheque 

Telefones e Contatos de Órgãos Públicos e Endereços de Prédios de Serviços 

ao cidadão.  

 

Leis organizadas. 

Biblioteca de leis  

Projetos de lei e outras proposituras  

Regime interno  

Lei orgânica do município  

Regime jurídico único do Servidor 

Plano Diretor Atual  

Plano Plurianual (PPA) 2022 - 2025 

Código Tributário  

Decretos Legislativos  

Resoluções  

Plano Diretor Relatório Gestão Fiscal – RGF 

 

2. Tipo do item: 

( X ) Serviço não continuado                        (    ) Material de consumo  

( X ) Serviço continuado                                (    ) Equipamento/ Material permanente  

(    ) Obra                                                       (    ) Serviço de engenharia 

 

Obs.: Serviço não continuado: recriação do website. 

         Serviço continuado: manutenção e atualização do website.  
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3. Justificativa da necessidade da contratação: 

A Câmara Municipal de Xinguara dispõe de website institucional, criado no ano de 

2012 por um servidor efetivo da Casa, cuja plataforma de hospedagem é paga.  

 

O servidor que realizava manutenção e atualização do website pediu demissão e se 

desvinculou dessa Câmara. Assim, surgiu a necessidade de contratar tais serviços, 

sendo que nos anos de 2017 a 2023 o website passou a ser atualizado e mantido 

pela empresa ATILA GIOVANI LIMA FREITAS 92882650663, conforme os contratos 

administrativos nºs 4/2017, 01/2018, 03/2019, 01/2020, 03/2021, 01/2022 e 01/2023. 

 

Ocorre que nosso atual website possui poucas funcionalidades, não é dotado de 

todas as ferramentas necessárias e não atende todas as exigências do Manual da 

Transparência Nacional da Atricon - Associação dos Membros dos Tribunais de 

Contas do Brasil. 

 

Por esses motivos existe a necessidade de se criar um novo website institucional, 

com o objetivo de modernizar, adquirir novas ferramentas, novo layout, criando 

novas funcionalidades, tornando mais acessível e simples para os cidadãos, tudo 

para melhorar a transparência pública, atender as determinações da Atricon e dos 

órgãos de controle externo. 

 

4. Estimativa de valor: 

R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, totalizando R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos 

reais) anual, conforme previsto no PCA 2024/CMX, no item 7. Ressalta-se que essa 

estimativa de valor provavelmente será aumentada, pois houve acréscimo do serviço 

de “recriação do site”, enquanto que no PCA 2024/CMX consta como objeto somente 

a atualização e a manutenção do website. 

5. Período da contratação: 

De março a agosto de 2024. 

6. Grau de prioridade da contratação: 

(    ) Baixo                                       (    ) Médio                                    ( X ) Alto 
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7. Prazo de Entrega/ Forma de Execução: 

Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato e 

concluídos em até 45 (quarenta e cinco) dias. 

8. Local da Execução: 

Em ambiente virtual, na própria sede da empresa contratada considerando a 

natureza dos serviços que são de tecnologia da informação.  

9. Origem do recurso: 

( X ) Próprio                               (    ) Convênio                              (    ) Outros 

10. Prazo para pagamento: 

O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) do valor 

global na data de assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento) após o site ser 

construído e publicado, sempre após a apresentação de Nota Fiscal. 

11. Observações gerais: 

As atualizações de versão de sistemas para correção de eventuais falhas não 

deverão ter qualquer custo para o órgão contratante.  

12. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

Diretoria da Transparência – João Paulo Oliveira Gonçalves – Diretor da 

Transparência. 

 

Xinguara / Pará, 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

João Paulo Oliveira Gonçalves 

 Diretor da Transparência 

Portaria nº 18/2023 

 

 


